
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 37, DE 2010 

 
Altera o art. 10 do Código de Processo Penal e o art. 
12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
determinar o prazo máximo de conclusão e envio do 
inquérito policial, no caso de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 
de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 10. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º O inquérito policial, em caso de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, na forma da lei específica, deve ser concluído no 
máximo em 48 (quarenta e oito) horas, esteja o réu solto ou preso.” 
(NR) 



 2
Art. 2º O art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 12. .............................................................................. 

............................................................................................. 

III – remeter, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, expediente 
apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de 
medidas protetivas de urgência; 

............................................................................................. 

VII – remeter, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, os autos 
do inquérito policial ao juiz e ao Ministério Público. 

§ 1º ...................................................................................... 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei “Maria da 
Penha”, fundamenta-se, notadamente, nas normas consagradas no art. 226, § 8º, da 
Constituição Federal, bem como atende às recomendações da Declaração da 
Organização das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência contra a Mulher (1993) 
e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher (“Convenção de Belém do Pará”, 1994). 

Essa legislação veio para proteger a vítima de violência física, psicológica, 
moral, patrimonial e sexual, e proporcionar amparo legal e condições sociais 
indispensáveis ao resgate da sua dignidade humana.  

Outrora, a mulher em situação de risco de violência doméstica era obrigada 
a se refugiar em casa de familiares ou amigos, para impedir que novos casos de violência 
ocorressem durante o doloroso processo de separação.  
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Em tais situações torna-se imperiosa a atuação do Poder Judiciário, para 

impor a medida cautelar necessária. 

A concessão das medidas protetivas visa acelerar a solução dos problemas 
da mulher agredida, servindo como meio de garantia de seus direitos. 

As medidas de urgência estão regulamentadas na Lei “Maria da Penha”, que 
prevê taxativamente a sua concessão pela autoridade judiciária a requerimento do 
representante do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 

A atuação da autoridade policial consiste em prestar o atendimento 
preliminar nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, devendo adotar as 
providências pertinentes de polícia judiciária, bem como viabilizar a remessa do pedido 
das medidas protetivas de urgência pela vítima, em expediente apartado, ao Poder 
Judiciário. Sendo assim, a delegada de polícia tem que acelerar a concessão dessas 
medidas. 

A morte de Maria Islaine de Morais, em janeiro de 2010, no Bairro Santa 
Mônica, na Região da Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, poderia ter sido 
evitada se a Justiça tivesse decretado de imediato a prisão preventiva, quando da 
primeira queixa crime contra seu ex-marido, o borracheiro Fábio William Silva Soares. 
Somente depois da divulgação das imagens do assassinato na televisão e Internet é que 
ele foi preso, no Distrito de Biquinhas, em Morada Nova de Minas, na Região Central do 
Estado.  

Atualmente, o prazo para que a polícia conclua o inquérito e o remeta à 
Justiça é de dez dias, conforme dispõe o art. 10 do Código de Processo Penal. Mas 
nesse prazo nada foi feito. A falta de providência formal acerca das oito denúncias 
apresentadas à Delegacia das Mulheres provocou reações da comunidade. 

Depois da morte brutal da cabeleireira Maria Islaine, representantes da 
União Brasileira da Mulher (UBM) e do Movimento Popular da Mulher (MPM) começaram 
uma peregrinação para tentar descobrir onde está a falha que terminou em tragédia. 

A delegada Silvana informou que dos oito boletins de ocorrência registrados 
pela cabeleireira, cinco solicitaram medidas “protetivas”. Porém, o papel da delegacia é 
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registrar a denúncia, orientar a mulher sobre essas medidas e encaminhar o inquérito 
para o Judiciário em até 48 horas. Caso a decisão da Justiça seja pela prisão do suspeito, 
por exemplo, a delegacia é comunicada e a prisão do autor efetuada. A assessoria do 
Fórum Lafayette informou que o pedido de prisão preventiva de Fábio William foi negado 
por ausência de um inquérito policial. Já o Ministério Público alegou que foi recomendado 
à Polícia Civil pedido de providência do inquérito. 

Notamos, por conseguinte, que é preciso que o legislador seja mais claro e 
objetivo na determinação do prazo da realização do inquérito policial, no caso de violência 
doméstica e familiar contra mulher. 

Diante dessas considerações, conclamamos os ilustres Pares para 
aprovação deste projeto, que, certamente, transformado em lei, permitirá que todos os 
órgãos estatais envolvidos na questão da violência doméstica e familiar contra a mulher 
desempenhem com celeridade o seu mister. 

Sala das Sessões, 

Senadora LÚCIA VÂNIA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 

Código de Processo Penal. 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

        Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 
suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 
autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995) 
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        Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função. 

        Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: 

        I - de ofício; 

        II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

        § 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível: 

        a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

        b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 
convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 
impossibilidade de o fazer; 

        c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

        § 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 
recurso para o chefe de Polícia. 

        § 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 
penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à 
autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar 
inquérito. 

        § 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 
poderá sem ela ser iniciado. 

        § 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 
inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

        Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 
policial deverá: 
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        I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias; 

        IV - ouvir o ofendido; 

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo 
III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura; 

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 
quaisquer outras perícias; 

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 
fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 
social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 
durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter. 

        Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos 
fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

        Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 
Título IX deste Livro. 

        Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 
escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade. 
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        Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 
preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a 
partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando 
estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

        § 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 
ao juiz competente. 

        § 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

        § 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 
poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz. 

        Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

  

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 
Penal; e dá outras providências. 
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CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida. 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 
autoridade policial deverá, entre outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal; 

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 
seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis. 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o 
registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 
se apresentada;  

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias; 
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III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com 

o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 
outras ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público. 

§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 
conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de 
ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 25/02/2010. 
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